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de Xira, por se encontrar acusado da prática de um crime de con-
dução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 21 de Junho
de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de Maio de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

21 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Ventura. —
A Oficial de Justiça, Maria Helena Coelho.

Aviso de contumácia n.º 9449/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Ventura, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Fa-
mília e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 353/99.1PAVFX,
pendente neste Tribunal contra a arguida Maria Manuela Silva
Gonçalves Bagueiro, filha de Joaquim Gonçalves Lobo e de Otília
Maria da Silva Carvalho, natural de Portugal, Crato, Crato e Már-
tires, de nacionalidade portuguesa, nascida em 17 de Agosto de
1954, titular do bilhete de identidade n.º 5594980, com domicílio
na Rua Barroca de Cima, 22-1, 2600 Vila Franca de Xira, a qual
foi em 27 de Setembro de 2004, proferido despacho em que foi
convertida parte da pena de multa, a não paga, em 22 de prisão
subsidiária, por ter sido condenada, por sentença de 20 de Março
de 2001, e devidamente transitada em julgado em 4 de Abril de
2001, pela prática de um crime de ofensa à integridade física sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, pratica-
do em 7 de Julho de 1999, foi a mesma declarada contumaz, em
18 de Maio de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º,
todos do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção da arguida,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

22 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Ventura. —
A Oficial de Justiça, Maria Helena Coelho.

Aviso de contumácia n.º 9450/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Ventura, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Fa-
mília e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber
que, no processo abreviado, n.º 444/02.3GTALQ, pendente neste
Tribunal contra o arguido Hélder António Marques Nunes, filho de
Américo Nunes e de Ana Maria Neves Marques, natural de
Salvaterra de Magos, Marinhais, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 14 de Março de 1972, titular do bilhete de identidade
n.º 11131839, com domicílio na Rua das Noras, 36, 2125 Foros de
Salvaterra, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido
pelo artigo 292.º do Código Penal, praticado em 10 de Outubro de
2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de Maio de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

22 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Ventura. —
A Oficial de Justiça, Maria Helena Coelho.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE VILA FRANCA DE XIRA

Aviso de contumácia n.º 9451/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Costa, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz sa-
ber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 103/99.2GFVFX,
pendente neste Tribunal contra o arguido Rui Filipe Correia
Carapelho, filho de João António Correia Carapelho e de Maria da
Conceição Mendes Correia Cartaxo, natural de Vila Franca de Xira,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 31 de Dezembro de 1981,
solteiro, com domicílio na Bairro Atral Cipam, lote 12, rés-do-chão,
direito, Vala do Carregado, 2600 Castanheira do Ribatejo, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habi-
litação, previsto e punido artigo 121.º, n.º 1, com referência aos
artigos 122.º, n.º 2, e 124.º, do Código da Estrada, foi o mesmo
declarado contumaz, em 19 de Maio de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Costa. —
A Oficial de Justiça, Maria Elisabete Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 9452/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Costa, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz sa-
ber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 512/99.7PAVFX,
pendente neste Tribunal contra o arguido António Manuel Sousa
Gomes, filho de Manuel da Conceição Gomes e de Mariana
Tomázia Silva de Sousa Gomes, natural de Lisboa, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 1 de Julho de 1974, solteiro, com
domicílio na Rua Soeiro Pereira Gomes, Lote 5, 13.º, C, Quinta da
Granja, 2600 Vila Franca de Xira, por se encontrar acusado da
prática de um crime de ofensa à integridade física, previsto e pu-
nido pelos artigos 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em
29 de Setembro de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em
1 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

2 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Costa. —
A Oficial de Justiça, Maria Elisabete Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 9453/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Costa, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz sa-
ber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 95/00.7GTALQ,
pendente neste Tribunal contra o arguido Marcos Paulo Lota
Tavares, filho de Júlio António Meira Tavares e de Vitoria Mariana
Lota Espingardeiro, natural de Elvas, Caia e São Pedro, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 25 de Agosto de 1980, titular do
bilhete de identidade n.º 12926357, com domicílio na Avenida
Doutor Arlindo Vicente, 82, rés-do-chão, esquerdo, Torre da Ma-
rinha, 2840 Seixal, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo ar-
tigo 292.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 26 de Maio de
2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 31 de Maio de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
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lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

2 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Costa. —
A Oficial de Justiça, Maria Isabel Matos.

Aviso de contumácia n.º 9454/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Costa, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz sa-
ber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 641/99.7GGVFX,
pendente neste Tribunal contra a arguida Carmem Rosaria Paixão
Franco, filha de Luís Carlos Silva da Paixão e de Rosa Maria do
Rosário Franco, nascido em 20 de Outubro de 1977, titular do bi-
lhete de identidade n.º 12631173, com domicílio na Rua da Juven-
tude, 11, 1.º, B, 2615 Alverca, por se encontrar acusado da prática
de um crime de burla qualificada, artigo 217.º, n.º 1, do Código
Penal, praticado em 30 de Outubro de 1999, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 1 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Costa. —
A Oficial de Justiça, Maria Elisabete Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 9455/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Costa, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz sa-
ber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 612/02.8TAVFX,
pendente neste Tribunal contra o arguido Vadyn Lishchyna, natu-
ral de Ucrânia, nascido em 20 de Agosto de 1977, titular da licen-
ça de condução n.º Bha 107465, com domicílio na Rua Paris, lote
700, 1.º, direito, Bairro da Fraternidade, 2695 São João da Talha,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples,
praticado em 11 de Fevereiro de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 6 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Costa. —
A Oficial de Justiça, Maria Elisabete Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 9456/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Costa, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz sa-
ber que, no processo abreviado, n.º 310/02.2GEVFX, pendente
neste Tribunal contra o arguido Bruno Alexandre Lopes Santos,
filho de Mário do Carmo Santos e de Fernanda Maria Lopes, natu-
ral de Vila Franca de Xira, de nacionalidade portuguesa, nascido em
4 de Janeiro de 1984, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 13227565, com domicílio no Bairro dos Avieiros, lote 7, 2600-
-533 Alhandra, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução sem habilitação legal, praticado em 29 de Novembro
de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 3 de Junho de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,

ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Costa. —
A Oficial de Justiça, Maria Elisabete Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 9457/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Costa, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz sa-
ber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 196/99.2GBVFX,
pendente neste Tribunal contra a arguida Margarida Maria da As-
sunção Simões Nunes, filha de Joaquim da Conceição Simões e de
Eduarda de Assunção Lopes, natural de Vila Franca de Xira, nas-
cida em 15 de Fevereiro de 1956, casada sob regime desconhecido,
com domicílio na Rua do Castelo, 6, 2.º, esquerdo, 2625 Vialonga,
por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à inte-
gridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 14 de Março de 1999, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 14 de Junho de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

16 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Costa. —
A Oficial de Justiça, Maria Isabel Matos.

Aviso de contumácia n.º 9458/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Costa, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz sa-
ber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 196/00.1GGVFX,
pendente neste Tribunal contra a arguida Cármen do Rosário da
Paixão Branco, filha de Carlos Silva da Paixão Franco e de Rosa
Maria do Rosário, natural de Angola, de nacionalidade portuguesa,
nascida em 20 de Outubro de 1977, solteira, com domicílio na Rua
da Juventude, 6, rés-do-chão, direito, 2615 Alverca, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e
punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 7 de Ju-
lho de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de Junho
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

16 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Costa. —
A Oficial de Justiça, Maria Isabel Matos.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL
DE PEQUENA INSTÂNCIA CRIMINAL DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 9459/2005 — AP. — O Dr. Hugo
Campanella, juiz de direito do 1.º Juízo da 1.ª Secção do Tribunal
de Pequena Instância Criminal de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso abreviado, n.º 77/04.0S5LSB, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Manuel Fernando Martins Soares, filho de Vítor
Manuel Cardoso Soares e de Eugenia dos Santos Martins, natural
de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 14 de Novembro de 1960, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 09469601, com domicílio na garagem devoluta,
sita na Rua Keil Amaral, Chelas (junto ao Mini Preço), 1900 Lis-
boa, por se encontrar acusado da prática de um crime de injúria
agravada, previsto e punido pelos artigos 181.º, n.º 1 e 184.º, do
Código Penal, praticado em 28 de Janeiro de 2004 e um crime de
ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º do Código Penal, pra-
ticado em 28 de Janeiro de 2004, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 2 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo


